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Avrso DE coxruraçÃo DIRETA

DISpENSA DE r,rcrt^lçÃo N" 28.02.01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2E.O2,OI/2025

pnE-ÂMBur,o:

n CÂUana MUMCIPAL DE PEREIRO, inscrito no CNPJ N' 00.796.126t0001-14, com sede

à RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - Cn,mÁ, toma público que, realizará
Contratação Direta por Dispensa de Licitagão, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBÀL, nos termos artigo 75, inciso II da Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar
do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas

e horários discriminados a seguir:

Por tratar-se de licitação com base na condição preüsta no art. 176 paúgrafo único da Lei
ÁJ33nl o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oÍicial da Câmara, através
da Íuação no flanelógrafo oom sua divulgação no sitlo oficial do órgão, disponível em:
https://www .camaraoereiro.ce.sov.br/lei I 4 I 3 1.

I - DO OBJETO:
I .l constitui objeto desta a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE
HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA
CÂMARA MINICIPAL DE PEREIRO.CE,

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

L2.1 - Anexo I: Termo de Referência;
I .2.3 - Anexo II: Minuta da Proposta;
I .2.3 - Anexo III: Minuta do Contrato.

2 - DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO:
2. I A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos

de habilitação pelo link disponível no site da CliM{IL{ MUNICIPAL DE PEREIRO, na aba

TranspaÉncia, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação DiÍeta - Lei no 14' 133, de I o de

abril de 2021", o envio será pelo e-mail<@.
2.I .l . Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:
2. | .2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

RUA CEL PORTO, tO7 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (EE) 3s27-125í (EE) I El79 6290

CNPJ: 00.796.í2610ü,í-í4
Efi ell; cmpgr.iío.cotngmâll,com

DATA DO ÁVIIiO:DE DÍ§PEN§& 28t02n025
DATA LIMTTE.'] PARÂ
APRE§EI{TÂÇÃO OT PNOTOSTIS:

0610312025, até as 23:59h.

FORMA DE EIY,VIODA PROPO§TA:

As propostas deverão ser encamiúadas para o e-mail:
cplcamarapereiro@smail,com, ou entregues, em
original, no Setor de Licitação da Câmara Municipal
de Pereiro/CE, localizado na Rua Coronel Porto no

107, Centro, Pereiro-CE.
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2.1.3. Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administÍativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação;
2.1 .5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus

órgãos descentralizados. quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ffsica oujurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratagão versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens

a ela necessários;
c. pessoa Íisica oujurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gest2Ío do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro Sraui
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404. de I5 de dezembro

de 1976, conconendo entre si;
f. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou poÍ contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gnrpo econômico;

2.2.2. aplíca-se o disposto na alínea ao fomecedor que atue em substituigão a outra

pessoa, Íisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 461201 4-TCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS3
3.1 . As despesas decorrentes desta contratação esüio programadas em dotação orgamentária própria,
prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classifioação:

A; CÂMARA MUNICIPAL DE YEREADORES:
FONTE DO RECURSO: 1.5OO.OOOO.OO _ RECURSOS NÃO VINCIJLADOS DE IMPOSTOS.

0101.01.031.000r.2.001 - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DO LEGISLATM
MUNICIPAL.
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSLIMO.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-125í (88) I Eí7s 8290

CNPJ: 00.796.í2610001-í4
E-malli cmperêiro.ce6lqmall,com
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4 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor globat estimado para contratação será de R$ 20,205,62 (VINTE IVIIL, DUZENTOS
E CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CE,NTAV

RUA CEL PORTO, tO7 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (EE) 3527-125í (EE) 9 8í79 6ê0

CNPJ: 00.796.í261000í-í/í
E.mrlli cmp€rciro.ce@gmall.com ü

LOTE OT - G OS ALIMEN clos
UNII) QUAI§T YR.UMT VR. TOTALITEM DESCRIç ODOPRODUTO

R$ 627 ,00Kg r50 R$ 4,18AÇUCAR COMI]M, EMBALAGEM DE 1 KG, SEM
PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS, REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA AGR]CIJLTURA.

300 RS 6,67 R$ 2.001,00Und2 O DE 20 L, NATURALIúENTE
POTÁVEL E SALI,JBRE, LIVRE DE IMPUREZAS QUE
POSSAM COMPROMENTER O ARMAãNAMENTO OU
CONSUMO HUMANO. REGISTRO DO CONSELHO DE

MINERAL, G

UÍLflCA.
Pct 60 R$ 5,75 R§ 345,00BISCOITO POPULAR DOCE, 350 G, PRODUTO DE 1"

QUALIDADE, ACONDICIONADO EM PLÁSTICO
COM DATA DE VALIDADE E FABRIINTEGRO o

3

Pct 60 RS 5,38 RS 322,804 BISCOITO POPIJLAR SALGADO, PACOTE COM NO
MÍNtr},IO 350 G, PRODUTO DE I. QUALIDADE,
APRESENTAÇÃO QUADRÂDO, ACONDICIONADO EM
PLÁSTICO INTEGRO, COM DATA DE VALIDADE E
FABRICA Ão.

60 R$ 5,00 R$ 300,00Pct5 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, PACOTE
COM NO MÍNIMO 350 G, PRODUTO DE I" QUALIDADE,
RICO EM FERRO E VITAMINAS, APRESENTANDO BOM
ESTADO FÍSICO E PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS
ADE ADAS

R$ 1.278,90Pct 90 R$ 14,216
DE

o

EM
SUJIDADES
FAB

EMBALAGEM DE 250 G, SEM
COM DATA VALIDADE E

R$ 26,98 R$ 1.079,20Pct 407
EM PACOTES DE 750 G, LIVRES DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPT]REZAS QI,JE
POSSAM TORNÁ.LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO
HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO.

LEITE EM INSTATÀNEO , EMBALAGEM

R$ 6,87 R$ 274,80Und 408 MARGARINA VEGETAL, EMBALAGEM DE 5OO G,
INVIOLADA, LTVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS
OU OUTRAS IMPI,]REZAS QUE VEN}IAM , A
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAI,JDE

HI,]MANA.
30 R$ 4l,67 R$ 1.250,10Kg9 MUSSARELA, PRODUTO DE I" QUALIDADE,

EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM ODOR
IMPRÓPRIO OU QUAISQIJER CARACTERÍSTICA QTJE
I}WIABILIZE O CONSUMO HUMANO, REGISTRO NO
MIMSTÉRIO DA AGRICULTURA.

RS 627,30Pct 90 RS 6,91l0 O TIPO HOT DOG OU P

PACOTES COM IO L]NIDS. PRODIJTO FRESCO, OBTIDO
NO PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEUQADO
DA MASSA PREPARADA COM FARINIIA DE TRIGO,
FERMENTO BIOLóGICO. ÁGUA. SAL, C,ORDIJRA, NÃO
APRESENTAR ODOR DE FERMENTAÇÃO OU

PACOTES COM IO I,JNIDADES

P O HAMBIJRGUER,

R$ s32,80r60 RS 3,33Undll POLPA DE FRUTA, SABOR CAJ ACONDICIONADA
EM EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO
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NrÍNrtr\,Io DE 200c, coNGELADA, LrMpAs E rsENTAs
DE PARASITOS E DETRTTOS ANIMAIS OU VEGETAIS,

R§ 640,00t2 pot.pA DE FRUTA, sABoR cerú, ecoNorcroNADA
EM EMBALACENS TRANSPARENTES COM PESO
IVÍÍI{trVTO DE 2OOG, CONGELADA, LIMPAS E ISENTAS
DE PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS.

Und 160 RS 4,00

Und t60 R$ 2,39 R$ 382,40l3 POLPA DE FRUTA, SABOR GOIABA, ACONDICIONADA
EM EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO
ltÍNruo DE 200c, coNcELADA, LrMpAs E rsENTAs
DE PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS.

30 R$ 27,67 RS 830,1014 PRESUNTO, PRODUTO DE I' QUALIDADE,
EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÁO, SEM ODOR
nrpnópnro ou euArseuER cARAcrEúsrICA euE
INVIABILIre O CONSI]MO HIJMANO, REGISTRO NO
rvm,ustÉnto pa AGRTCULTURÁ.

Kg

Und 90 R$ 8,87 R$ 798,30l5 REFRIGERANTE EM EMBALAGEM PRIMÁRIA, PET, DE
2 L, ORIGINAL, I}.IVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE
VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E
A SAÚDE HI.]MANA.

R§ 112A9,70VALOR. TOTAL

LOTE 02 . MATERIAIS DE LIMPEZA
ITEM DESCRIçÃO DO PRODUTO UNID QUANT VR.UNIT VR. TOTÂL

I Ãctoo nlxrÁuco, l L, EMBALAGEM coM
tr\,PRESSÁO DO NOME DO FABRICANTE E
DIDICAçÃO DE REGISTRO NA ANISA, PRAZO DE
VALIDÀDE IMPRESSO NA EMBALAGEM COM DATA
DE VALIDADE E FABRICAÇÁO.

Und t2 R$ 4,53 R$ 54,36

2 Fcua semrr(nr,q, I L, pRoDUTo DE l" eUALIDADE,
EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO
FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA,
COM DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO.

Und tzo RS 3,40 R$ 40E,00

3 erCool- eTLrcO, GE,L,7O9o, BACTERICIDA DE USO
Dor\Ésrrco, EMBALAGEM coNTENDo 500 ML,
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E QUfiVtrCO
RESPONSÁVEL.

Und 100 R$ 9,00 R$ 900,00

4 ALCooa LÍoÚÍro, 70%, ALcooL ?o%, EMBALAGEM
DE IOOOML.

Und 50 R$ 9,44 R$ 472,N

5 CERA LIQI]IDA INCOLOR, 750 ML, EMBALAGEM COM
IMPRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE E
INDICAçÃO DE REGISTRO NA ANISA, PRAZO DE
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

Und 60 R$ s,68 R$ 340,80

6 copo pBscentÁvel, zoo ML, PAcorE coM 100

I.JNIDADES - EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.

Pct 100 R$ 5,85 R$ 585,00

'l aopo DBaARTÃvEL, s0 ML, pAcorE coM 100

UNIDADES - EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICITçÃO.

Pct 60 Rlt 3,t't R$ 190,20

8 DESINFETANTE LIQUIDO, 2 L, PRODUTO DE I'
QUALIDADE, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO
NOME DO FABRICANTE E INDICAçÃO DE REGISTRO
NA ANISA, PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA
EMBALAGEM.

Und 60 RS 8,50 RS 510,00

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
ÍELEFONEg: (88) 3527-í25í (EE) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.í 26/000í-'14
E-mall: cmpelEiÍo.c.@gmell.com ú
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9 DESODORIZADOR DE AR, NO MINIMO 360 ML,

rnacnÁNcres VARTADAS, TIpo AERossoL,
EMBALAGEM COM D\.PRESSÁO DO NOME DO
FABRICANTE E INDICAÇÃ0 DE REGISTRO NA ANISA,
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM,

Und 30 R$ 15,10 R$ 453,00

R$ 148,20l0 DETERGENTE I-Íeur»o, 500 ML, pRoDUTo DE 1"

QUALIDADE, EMBALAGEM COM IIIPRESSÃO DO
NoME Do FABRICANTE E TNDICAÇÃO DE REGISTRO
NA ANISA, PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA
EMBALAGEM.

Und 60 R$ 2,47

R$ z,so R$ 120,00lt ESPONJA DE AçO, PACOTE COM 8 I]NIDADES,
EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO
FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA,
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

Pct 48

Und 60 Rli t,6z R$ 97,20t2 ESPONJA DUPLA FACE, DIMENSÔES APROXIMADAS:
I IOX?5X20 MM, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO
NOME DO FABRICANTE E INDICAçÃO DE REGISTRO
NA ANISA, PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA
EMBALAGEM.

R$ 80,88Und 24 RS 3,37FLANELAS, TAMANHO MÍNIMO: 35 CM X 55 CM; COR:
BRANCA; TECIDO ABSORVENTE, SUA TRAMA TEM
MAIS CAPACIDADE DE RETER RESÍDUOS, COMAÇÃO
BACTERICIDA, FACILIDADE NA LAVAGEM E
SECAGEM, MELHOR CUSTO BENEFÍCIO, PRODUTO
IOO% ALGODÃO

l3

R$ 135,00Pct 60 R$ 2,25t4 GUARDANAPO DE PAPEL, PACOTE COM
T]NIDADES, EMBALACEM COM IMPRESSÃO
NOME DO FABRICANTE.

50
DO

24 R$ 14,63 R$ 351,12Undnrserrcna eenosol-, No MÍNtr\4o 300 ML.
EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO
FABRICANTE E INDICAçÃO DE REGISTRO NA ANISA,
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

l5

R$ 133,20Und 24 R$ 5,55l6 Frro ttulrruso, 5oo ML.
EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO
FABRICANTE E INDICAçÃO DE REGISTRO NA ANISA,
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

LIMPADOR INSTANT

R$ 109,80Und 20 R$ 5,49t'7 úówIs, zoo ML, EMBALAGEM coM
IMPRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE E
INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA, PRAZO DE
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM,

LUSTRA

l5 R$ 12,57 R$ 188,55PctPANO DE CHÃO, PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO,
DI,JPLO, LAVADO E ALVEJADO, FORTE, GROSSO, COM
ALTA ABSORçÃO, tW? ALGODÃO. DE l'
QUALIDADE. MEDIDAS: MINIMO DE 80 CM X 50 CM.
PCT COM 3UNID

18

R$ 630,00l5 R$ 42,00Pctl9 PANO DE PRATO, PANO DE COPA FELPI,]DO, BRANCO,
LISO, COM ALTA ABSORÇÃO, I OOTO ALGODÁO, DE 1'

QUALIDADE; MEDIDAS: MÍNIMO DE 40 CM X 60 CM.
PCT COM l2UNID.

R$ 42t,20Pct 120 R$ 3,5120 CO, PACOTE COM 4 ROLOS, BRANCO,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, FOLHA SIMPLES, NÃO
RECICLADO. EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO

PAPEL HIG

NOME DO FABRICANTE.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (EE) 3527-í25í (88) 9 Eí79 6290

CNPJ: 00.796.í261000'lí4
E-mail: cmpEÍsiro.ce@qmall.com
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PAPEL TOALHA, PACOTE COM 2 I]NIDADES, COM 50
TOALHAS DE ZIX1O CM, EMBALAGEM COM
IMPRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE.

Pct 60 R$ 5,58 R$ 334,80

5 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE, IIABILITAÇÃO E PROPOSTÀ
DE PREÇO/COTAÇÃO:
5.1 A presente fioará ABERTA POR UM PEÚODO DE 03 (TRrÊ'D DIAS ÚTEIS, a partir da

data da divulgaçõo no site, as propostas de pregos e os respectivos doçumentos deverão ser

encaminhadas pelo e-mail disponível: <cplcamarapereiro@gmail.com> no site da CAMARA
MI-INICIPAL DE PEREIRO, na aba Transparência.

6 - DA APRESENTAÇÁO DOS DOCUMENTOS:
RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEAú

TELEFONES: (EE) 3527-í25í (88) I 8í79 6290
CNPJ: 00.796.í2610001-í4

E.írail: cmpêrclro.cg@gmall.com

36 R$ 3,r7 R$ 114,1222 PEDRA SANITÁRIA, PEDRA SANITÁRIA A BASE DE
DODECIBENZEVO SULFATO DE SóDIO,
COADJWANTES, EMOLIENTE, PERFT]ME E
CORANTE.

Und

23 POLIDOR LÍQUIDO DE ALIJMÍNIO, 5OO ML, PRODUTO
DE I" QUALIDADE, COM AS SEGI]INTES
CARACTEÚSTICAS MÍNIMAS: LÍQUIDO, PARA
LIMPEZA. T GIEMZAçÃO E REMOÇÃO DE MANCHAS
EM PEÇAS, UTENSÍLIOS OU EQTIIPAMENTOS DE
ALUMÍNIO EM COZINHAS, COM REGISTRO NA
ANVISAA,IS.

Und 24 R$ 2,20 R$ 52,80

15 R$ 15,00 R$ 225,W24 RODO DE PLASTICO,40 CM, COM CABO, MATERIAL
BASE PLÁSTICO, MATERIAL CABO MADEIRA, CABO
REVESTIDO EM PLÁSTICO, BORRACTIA DI,JPLA,
REFORCADO,

Und

Rs 143,85Pct l5 R$ 9,s925 SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 I]NIDADES,
GLICERINADO, NEUTRO, MULTruSO, EM BARRA DE
I8O GRAMAS, DE I' QUALIDADE, EMBALAGEM EM
PACOTES COM 5 T.INIDADES CADA. O PRODUTO
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO. NOTIFICAçÃO NA
ANVISA.

R$ 6,00 R$ 360,00Und 60SA3Ão EM Ú, 4OO G, SABÃO DE I" QUALIDADE. O
PRODUTO DEVERÁ POSSTIIR REGISTRO
NOTIFICAÇÁO NA ANVISA.

26

24 RS 3,61 R$ 86,ilUnd27 SABONETE EM BARRA, COM ASPECTO FÍSICO
SÓLDo, ENBALAGEM DE 80 G, O PRODUTO DEYERÁ
POSSIIIR REGISTRO E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.

R$ 480,00Pct 120 R$ 4,0028 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE NOMINAL PARA
1OO L, COM 05 TJNIDADES CADA, SACO DE
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, REFORÇADO.

R$ 476,40Pct 120 R$ 3,9129 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE NOMINAL PARA
50 L, COM 10 UNIDADES CADA, SACO DE
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, REFORÇADO.

Rs 118,80Und t2 RS 9,9030 TOALHA DE ROSTO, MATERIAL: ALC,ODÃO E
POLÉ,STER, COMPRIMENTO: 40 CM, LARGT]RA:20 CM

Und l5 R$ 13,00 R$ 195,003l ÀSSURA DE pELo, cot.,t cen»n s suÉTIcAS coM
LARGIJRA APROXIMADA DE 30 CM. ALTI]RA MÍNIMA
DAS CERDAS 6CM. CERDAS EM POLIPROPILENO,
CEPA EM PLÁSTICO RESISTENTE OU MADEIRA E
CABO DE MADEIRA PLASTMCADO.

R$ E.915,92VALOR TOTAL
Rs 20.205,62VALOR GLOBAL
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6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticagão digital;
6.2 A proponente deveú apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na
forma prevista no Anexo I - Termo de Referência.
6.3. Quando a documentação não for enviada na forma do item anterior, como por exemplo no caso

da alínea "h", do tem 7.1.2 deveú ser enviada no prazo solicitado pela administração.

7. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1 . As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1 .l . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não podeú ultrapassar o valor do
orçamento da Câmara Municipal previsto no item 4.1.l do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0'l (uma) via datilografada ou
digiuda, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:
a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas
as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nestÂ etapa da

licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do conrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
aÍgumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, POR LOTE,
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre

a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços

necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.

d) Oconendo discrepância enfie os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)

Agente de Confiatação(a) proceder às correções necessárias.

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.

0 A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para

tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessento) dios, a contar da data da abemrra do

envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de preços e caso

nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotaçilo com menor

valor, seú considerada a proposta vencedora.
7.1.3. Oconendo divergência na proposta enEe os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e

entre o algarismo e extenso, prevaleceú o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por

erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.I .4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional'

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualqueÍ outro

argumento não previsto em lei.
7.i.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação,

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEAú
TELEFONES: (EE) 3527-125í (EE) I Eí79 8290

cNPJ: 00.796.í2610001-í4
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competigão, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às

suas disposições e à legislação aplicável Lei no 14.133, de 1" de abril de2021.
7.1 .7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

I . contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço mráximo definido para a

contratação;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.
7.1.8. Quando o fomecedor não conseguir comprovaÍ que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, seú considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

que:
l - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçilo.

2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e oonvenções

coletivas de trabalho vigentes.

8 - DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o

menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do prcço em relação ao estipulado

para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classifioação o segundo lugar e assim

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa.
E.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessiírio, de documentos

complementares, conforme o caso.

8.5.'Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9 - DO PAGAMENTO:
9.I O Pagamento será realizado em até l0 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da

despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente.

9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancrária, para crédito emrbanco, a

RUA CEL PORTO, 1O7 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ , I
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conta coÍrente indicados pelo contratado.
9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei no 14.133, de 1o de abril de202l.
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislagiio aplicável.
9.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagão vigente.
9.4 O contratâdo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, não sofreú a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

rO - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:
10.1. PoderÁ o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2. O Município deveú anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer
ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.
10.3. A anulação do prcsente procedimento, não gera direito à indenizagão, ressalvada o disposto no

artigo 149 da Lei n' 14.133, de l" de abril de2021.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

PEREIRO/CE,28 DE FEVEREIRO DE 2025.

L TIN SANTOS
PRESID CÂMARA MT,NICIPAL
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2 FsPECrrrcAÇÃo no ouBto:
2.1 ESPECIFICAÇAO DOS PRODUTOS: Para determinação das especificações dos produtos segue

em anexo as tabelas devidamente discriminadas de acordo com a especificação dos itens e os

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

f DO OBJETO: O objeto do presente termo de referência é a AQUISIçÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS E MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE.

trtatrvos.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (66) 3527-í255, (EB) I 6179 6290

CNPJ: 00.790.1261000'lí4
E.ínell: cmDol?lro.ce@gmEll,com

LOTEOI - GÊNEROS ALIT8NÍCIOS
ITEM DF§CR,IçÃO Ix) PRODUTO UIIID QUANT VR. TINIT VR. TOTAL

t AçUCAR COMUM, EMBALAGEM DE I KG, SEM
PRESENçA DE INSETOS OU IMPI.'REZAS. REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA AGRIC I,ILTI]RA.

Kg 150 R$ 4,18 R$ 627,00

2 Ácue rrmvsnar-, cALÃo DEzoL, NATURALMENTE
POTÁVEL E SALIJBRE, LIVRE DE IMPT]REZAS QUE
POSSAM COMPROMENTER O AITIú{U NAIVIENTO OU
CONSUMO HI,JMANO. REGISTRO DO CONSELHO DE
OUÍMICA,

Und 300 RS 6,6',1 RS 2.001,00

3 BISCOMO POPI,JLAR DOCE, 350 G, PRODUTO DE I'
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM PLÁSTICO
INTEGRO, COM DATA DE VALIDADE E FABRICAÇAO

Pct 60 R$ 5,75 RS 345,00

4 BISCOITO POPI]LAR SALGADO, PACOTE COM NO
MÍNMo 350 G, PRODUTO DE I. QUALIDADE,
APRESENTAÇÃO QUADRADO, ACONDICIONADO EM
PLÁSTICO INTEGRO, COM DATA DE VALIDADE E
FABRICAÇÃO.

Pct 60 R$ 5,38 R$ 322,80

5 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, PACOTE
COM NO MI.IIMO 350 G, PRODUTO DE I'QUALIDADE,
RICO EM FERRO E VITAMINAS, APRESENTANDO BOM
ESTADO FÍSICO E PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS
ADEQUADAS,

Pct 60 R$ 5,00 R$ 300,00

6 cffi etvt É-, ETTBALAGEM PRIMÁRIA DE 250 c, sEM
SUJIDADES COM DATA DE VALIDADE E
FABRICACÃO.

Pct 90 R$ 14,21 R$ 1.278,90

7 Letre el\a pÓ Dlsrnr,Fo,prmara.ceuPRIMÁRIA
EM PACOTES DE 750 G. LIVRES DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPI,]REZAS QT]E
POSSAM TORNÁ.LO IMPRóPRIO AO CONSUMO
HI]MANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO.

Pct 40 R$ 26,98 RS 1.079,20

E MARGARINA VEGETAL. EMBALAGEM DE 5OO G,
IIWIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGAMSMOS
OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A
COMPROMETER O AI{MA7,FNA]ÚENTO E A SAÚDE
HUMÂNA.

Und 40 R$ 6,87 R$ 274,80

9 MUSSARELA, PRODUTO DE I" QUALIDADE,
EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM ODOR
IMPRÓPRIO OU QUAISQUER CARACTEÚSTICA QUE
INVLABtr.ITF O CONSI,JMO HUMANO, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICT]LTURÂ.

Kg 30 R$ 41,67 R$ 1.2s0,10

a.
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l0 pÃo rpo Hor Doc ou pÃo HAMBURGLJER,
PACOTES COM IO UNIDS. PRODUTO FRESCO, OBTIDO
No pRocES sAMENto tecNoLócrco ADEUeADo
DA MASSA PREPARADA COM FARINIIA DE TRIGO,
FERMENTo Brot-ócrco, ÁcuA, sAL, coR-DURA. NÃo
APRESENTAR oDoR DE FER}ENTAÇÃO OU

Pct 90 R$ 6,97 R$ 627,30

FUMA A, PACOTES COM tO LÍNIDADES.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PenetnO - Celú
ÍELEFONES: (68) 3527-í25í (88) I 8í79 6290

CNPJ: 00.796.'1261000í-14
E-mail: cmpEÍoiro.ce@gmail.com

lt poI-pA DE FRUTA, sABoR cruÁ, ecoNptcIoNADA
EM EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO
uÍNuuo DE 200c, coNcELADA, LTMpAS E ISENTAS
DE PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS.

Und r60 RS 3,33 R$ 532,80

12 PoLPA DE mUTA, sABoR CAÚ, ACONDICIONADA
EM EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO
MÍNIMo DE 2OOG, CoNGELADA, LIMPAS E ISENTAS
DE PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS.

Und r60 R$ 4,00 R$ 640,00

R$ 382,40l3 POLPA DE FRUTA, SABOR GOIABA, ACONDICIONADA
EM EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO
MÍNTMo DE 2OOG, CoNGELADA, LIMPAS E ISENTAS
DE PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS.

Und 160 R$ 2,39

R§ 27,67 RS 830,10Kg 30l4 PRESUNTO, PRODUTO DE 1' QUALIDADE,
EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÁO, SEM ODOR
IMPRÓPRIO OU QUAISQIJER CARACTERISTICA QT]E
INVIABILIZE O CONST]MO HUMANO, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

R$ 8,87 R$ 798,30Und 90l5 REFRIGERANTE EM EMBALAGEM PRIMÀRIA, PET, DE
2 L, ORIGINAL, I}WIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE
VEN}IAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E
A SAÚDE HUMANA.

R$ 11289,70VALOR TOTAL

LOTE 02 - MATERIAIS DE LIMPEZA
ITEM ír^scnrçfo uo PRoDUTo UNID QUANT VR. UNIT YR. TOTAL

I fuiDo uunrÁuco, l L, EMBALAGEM coM
IMPRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE E
INDICAÇÁO DE REGISTRO NA ANISA, PRAZO DE
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM COM DATA
DE VALIDADE E FABRICAÇÁO.

Und t2 RS 4,53 R$ 54,36

2 7cúA SANr-Eur{, t L, pRoDUTo DE l'eUALIDADE,
EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO
FABRICANTE E INDICAçÁO DE REGISTRO NA ANISA,
COM DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO.

Und t20 RS 3,40 R$ 408,00

3 ALCOOL ETfuICO, GEI-,IOVO, BACTERICIDA DE USO
DorvÉsrlco, EMBALAGEM coNTENDo 500 ML,
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E QUÍMICO
RESPONSÁVEL,

Und 100 R$ 9,00 R$ 900,00

4 ALCOOL LÍQUIDO, '10%, N-COOL ?O%, EMBALAGEM
DE IOOOML,

Und 50 R$ 9,44 R$ 472,00

5 CERA LIQTIIDA INCOLOR, ?50 ML, EMBALAGEM COM
IMPRESSÃO DO NOME DO FABRJCANTE E
INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA, PRAZO DE
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

Und 60 RS 5,ó8 R§ 340,80

6 COPO DESCART Lwu zoo t-,r-, PAcorE coM loo
UNIDADES - EMBALAGEM DEYERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.

Pct 100 R$ 5,85 R$ sr5,00

il,§S
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COPO DESCARTÁVEL, 50 ML, PACOTE COM IOO

IJNIDADES - EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
Pct 60 R$ 3,17 R$ 190,207

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFIC Ão

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEAú
TELEFONES: (EE) 3527-í255/ (EE) I 8í70 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-í4
E-mall: cmporclro.ca@gmall.com

60 R$ 8,50 RS 510,00Und8 DESINFETANTE LIQT]IDO, 2 L, PRODUTO DE I"
QUALIDADE, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO
NOME DO FABRICANTE E INDICAÇÂO DE REGISTRO
NA ANISA, PRAZO DE VAIIDADE IMPRESSO NA
EMBALAGEM.

RS 453,00Und 30 R$ 15,109 DESODORZADOR DE AR, NO MINIMO 360 ML,
FRAGRÂNCIAS VARIADAS, TIPO AEROSSOL,
EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO
FABRICANTE E INDICAçÃO DE REGISTRO NA ANISA,
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

R$ 148,20Und 60 RS 2,47l0 DETERGENTE LÍQITDO, 5OO ML, PRODUTO DE I"
QUALIDADE, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO
NOME DO FABRICANTE E INDICAÇÁO DE REGISTRO
NA ANISA, PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA
EMBALAGEM.

48 R$ 250 RS 120,00Pctll ESPONJA DE AçO, PACOTE COM 8 T]NIDADES,
EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO
FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA,
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

60 R$ |,62 R$ 97,20Undt2 n rect, oncNsÓEs epnoxunpas:
I IOX75X2O MM, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO
NOME DO FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO
NA ANISA, PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA
EMBALAGEM.

ESPONJA DI]PL

24 RS 3,37 R$ 80,88Undt3 EH}TELASJAIIVÍ,4]VHO }ró{IÀ{O: 35 CM X 55 CMI COR:
BRANCAi TECIDO ABSORVENTE, SUA TRAMA TEM
MAIS CAPACIDADE DE RETER RESÍDUOS, COM AçÁO
BACTERICIDA, FACILIDADE NA LAVAGEM E
SECAGEM, MELHOR CUSTO BENEFÍCIO, PRODUTO
IOO% ALGODÃO

60 R$ 22s R$ 135,00Pctl4 GUARDANAPO DE PAPEL, PACOTE COM 50
I]NIDADES, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO
NOME DO FABRICANTE.

R$ 351,12Und 24 R$ 14,63cron asiosol-, No MnIIMO 300 ML
EMBALÂGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO
FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA,
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

INSETIl5

R$ 133,20Und 24 R$ 5,55ANTÂI.,IEO MIJLTruSO, 5OO ML,
EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO
FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA,
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

LIMPADOR INSTt6

R$ 109,80Und 20 R$ 5,49t7 VEIS, 2OO ML, EMBALAGEM COM
IMPRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE E
INDICAçÃO DE REGISTRO NA ANISA, PRÁZO DE
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

LUSTRA M

R$ 12,57 R$ 18855Pct t5O, PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO,
DIJPLO, LAVADO E ALVEJADO, FORTE, GROSSO, COM
ALTA ABSORÇÃO, IW%O ALGODÃO, DE I'
QUALIDADE. MEDIDAS: MÍNTMO DE 80 CM X 50 CM.
PCT COM 3I,JNID

PANO DEl8

R$ 630,00Pct t5 RS 42,00t9 PANO DE PRATO, PANO DE COPA FELPUDO, BRANCO,
Lrso, coM ALTA ABSORÇÂO, 10070 ALGODÂO, DE l'

$
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QUALIDADE; MEDIDAS: IT,TÍNTT"TO DE 40 CM X 60 CM.
PCT COM I2UNID.

2.2 materiais de gêneros alimentícios, material de higiene e limpeza, objeto da contratação, se enquadra

como bem comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade esülo obj

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
ÍELEFONES: (88) 3527-í255, (88) S Eí79 6290

CNPJ: 00.796,í261000í-í.1
E-mall: cmpolll?o.cúlomell.com

R$ 351 RS 42r,20PAPEL HIGÉ,MCO, PACOTE COM 4 ROLOS, BRANCO,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, FOLHA SN,?LES, NÃO
RECICLADO, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO
NOME DO FABRICANTE.

Pct 12020

Pct 60 RS 5,58 RS 334,802l PAPEL TOALHA, PACOTE COM 2 I.]NIDADES, COM 50
TOALHAS DE 2IX2O CM, EMBALAGEM COM
N,PRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE.

RS tl4,t2Und 36 RS 3,1722 PEDRA SANITÁRIA, PEDRA SANITÁRIA A BASE DE
DODECIBENZEVO SI,JLFATO DE SÓDIO,
COADJWANTES, EMOLIENTE, PERFIJME E
CORANTE.

R$ 220 R$ 52,80Und 2423 POLIDOR LÍQUIDO DE ALUÀ/ú{O, 5OO ML, PRODUTO
DE I" QUALIDADE, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS TUTÍUN'AAS' LÍQUIDO, PARA
LIMPEZA, HIGIEMZAÇÃO E REMOçÃO DE MANCHAS
EM PEÇAS, UTENSÍLIOS OU EQI'IPAMENTOS DE
ALUMÍMO EM COZN}IAS, COM REGISTRO NA
A}WISA,/MS.

Und 15 RS 15,00 R$ 225,N24 RODO DE PLASTICO, 40 CM, COM CABO, MATERI.AL
BASE PLÁSTICO, MATERIAL CABO MADEIRA, CABO
REVESTIDO EM PLÁSTICO, BORRACTIA DUPLA,
REFORÇADO.

R$ 143,85t5 R$ 9,59Pct25 SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 IJNIDADES,
GLICERINADO, NEUTRO, MT]LTruSO, EM BARRA DE
I8O GRAMAS, DE I'QUALIDADE, EMBALAGEM EM
PACOTES COM 5 UNIDADES CADA. O PRODUTO
DEVERÁ POSSIIIR REGISTRO. NOTIFICAçÃO NA
A}.TVISA.

R$ 6,00 R$ 360,00Und 60,4OO G, SABÃO DE I'QUALIDADE, O
DEVERÁ POSSI'IR REGISTRO

S OEM
PRODUTO
NOTIFICA O NA AI.ÍVISA

26

24 R$ 3,61 R$ 86,tUnd27 nenr,a" Ôorr,t ASPECTO FÍSICO
SÓLTDO, EMBALAGEM DE 80 G, O PRODUTO DEVERÁ
POSSUIR REGISTRO E NOTIFIC AONAAT.IVISA.

SABONETE EM

RS 410,00Pct 120 RS 4,00SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE NOMINAL PARA
IOO L, COM 05 IJNIDADES CADA, SACO DE
POLIETILENO DE BATKA DENSIDADE, REFORÇADO.

28

R$ 3,97 R$ 476,40Pct 120SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE NOMINAL PARA
50 L, COM tO IJNIDADES CADA, SACO DE
POLIETILENO DE BAD(A DENSIDADE, REFORÇADO.

29

R$ 9,90 R$ r 18,80Und t2nOSrO, tr,tererual: ALGODÃO E
POLÉSTER, COMPRIMENTO:40 CM, LARGI,JRA:2O CM
TOALÍIA DE30

RS 13,00 R$ 195,00Und l5, COVrcERDES SN.TTÉTICAS COM
LARGI]RA APROXIMADA DE 30 CM. ALTI,JRA MÍNIMA
DAS CERDAS 6CM. CERDAS EM POLIPROPILENO.
CEPA EM PLÁSTICO RESISTENTE OU MADEIRA E
CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO

VASSOURA DE PELO3l

Rs E,915,92VALOR TOTAL
R$ 20.20s,62VALOR GLOBAL
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em conformidade com o com art. 6o, inciso XIII, da Lei Federal no l4.l33l202l, pois seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser claramente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
Diante disso, o objeto dessa contratação é de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade estão objetivamente definidos em conformidade com o artigo 20" da l,ei l4.l33l2oZl.
2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por até l0 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Iri n' 14.133, de 2021.
2.4. Os fomecimentos desses itens são enquadrados como de natureza continuada, uma vez que são

necessários, para diversas atividades administrativas comezinhas, que ressuÍge diariamente. E bom que

se esclareça que a ausência destes insumos acarretará em prejuízos pfia a promoção do serviço público
realizado peça câmara municipal, pois são essenciais para o funcionamento diário da câmara municipal
de Pereiro-CE. Independentemente do crescimento ou diminuição dâs atividades, a demanda por esses

itens permanece constante, uma vez que estes visam atender as demandas administrativas desta câmara
municipal, buscando viabilizar a realização dos serviços públicos.
2.4.1 . A Câmara Municipal precisam manter suas operações regulares, independentemente das flutuações
na demanda por serviços. A continuidade das atividades administrativas requer suprimentos constantes,

como gêneros alimentícios, material de limpeza e higinene. A natureza contínua desses fomecimentos
permite que as Secretarias planejem com antecedência e garantam a disponibilidade dos matsriais. Isso

evita interrupções e garante que os servidores tenham os recursos necessários para executar suas tarefas,

logo, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando as demandas corriqueiras e ininterruptas,
podendo ser prorrogado conforme artigos 106 e 107 da lri n' 14.133, de 2021.
2.4.2. Em resumo, a natureza contínua dos fornecimentos de materiais de expediente é fundamental para
garantir a eficiência e a operação ininterrupta das SecÍetarias Municipais, independentemente do
crescimento específico de suas atividades.

2.5. JUSTIFICATIVA
2.5.1. A necessidade de contratação para a aquisição de gêneros alimentícios e material de higiene e

limpeza destinados à manutenção das atividades da Câmara Municipal de Pereiro é fundamental paÍa

garantir o pleno funcionanento e o atendimento adequado às demandas dos seus colaboradores e das

atividades legislativas.

1. Atendimento às Necessidades Brósicas dos Colaboradores: A disponibilidade de gêneros

alimentícios garante a alimentação adequada dos funcionários duranle o expediente, promovendo

o bem-estar e a saúde no ambiente de trabâlho. Da mesma forma, o fomecimento de material de

higiene e limpza é essencial para manter as condições sanitárias adequadas nas instalações da

Câmara, garantindo um ambiente seguro e saudável para todos os colaboradores.

2. Manutençõo das Atividades Legislativas: Os materiais são indispensáveis para o
fttncionamento administrativo e legislativo da Câmara Municipal. Eles são utilizados diariamente

para o pleno funcionamento e o atendimento adequado às demandas dos seus colaboradores, entÍe

outras atividades essenciais para o desempenho das funções legislativas
3. Garantia da Eficiência Operacional: A contratação para a aquisição desses itens assegura a

continuidade das operações da Câmara Municipal de Pereiro sem interrupções desnecessárias. A
falta desses materiais pode comprometer a eficiência e a produtividade dos colaboradores,

impactando diretamenoe no cumprimento das responsabilidades institucionais.
4, Conformidade Legal e Transparêncis: A contratação para a aquisição desses materiais segue

os procedimentos legais e as normas de transParência estabelecidas para os órgãos públicos,
garantindo a lisura e a legalidade dos processos de compra e a utilização adequada dos recursos
públicos.

2.5.2.8m suma, a contratação para a aquisição de gêneros alimentícios e mâterial de higiene e limpeza é

imprescindível para manter as atividades da Câmara Municipal de Pereiro em pleno funcionamento,
garantindo o atendimento às necessidades básicas dos colaboradores, a continui

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEAú
TELEFONES: (E8) 3527-í25í (6E) 9 Eí79 6290
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legislativas e a eficiência operacional, sempre em conformidade com a legislação vigente e os princípios
de transparência e responsabilidade na gestiio pública

3 DF§CRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAT,MNTAÇÃO LEGAL
3.1 A necessidade de contratação para a aquisição de gêneros alimentícios e material de higiene e limpeza
destinados à manutenção das atividades da Câmara Municipal de Pereiro é fundarnental para garantir o
pleno funcionamento e o atendimento adequado às demandas dos seus colaboradores e das atividades
legislativas.

1. Atendimento às Necessidades B6sicas dm Colaboradores: A disponibilidade de
gêneros alimentícios garante a alimentação adequada dos funcionfuios durante o expediente,
promovendo o bem-estar e a saúde no ambiente de trabalho. Da mesma forma, o
fomecimento de material de higiene e limpeza é essencial paÍa manter as condições
sanitárias adequadas nas instalações da Câmara, gÍuantindo um ambiente seguro e saudável
para todos os colaboradores.
2. Manutenção das Atiüdades Legislativas: Os materiais são indispensáveis para o
funcionamento administrativo e legislativo da Câmara Municipal. Eles são utilizados
diariamente para o pleno funcionamento e o atendimento adequado às demandas dos seus

colaboradores, entre outÍas atividades essencíais para o desempenho das funções
legislativas.
3. Garantia da Eficiência Operacional: A contratação para a aquisição desses itens
assegura a continuidade das operações da Câmara Municipal de Pereiro sem interruPções

desnecessárias. A falta desses materiais pode comprometer a eficiência e a produtividade
dos colaboradores, impactando diretamente no cumprimento das responsabilidades
institucionais.
4. Conformidade Legal e Transparência: A contratação paÍa a aquisição desses materiais
segue os procedimentos legais e as normas de transparência estabelecidas para os órgãos
públicos, garantindo a lisura e a legalidade dos processos de compra e a utilização adequada

dos recursos públicos.

3.2 Em suma, a contftrtação para a aquisição de gêneros alimentícios e material de higiene e limpeza é

imprescindível para manter as atividades da Câmara Municipal de Pereiro em pleno firncionamento,
gaÍantindo o atendimento às necessidades básicas dos colaboradores, a continuidade das atividades

legislativas e a eficiência operacional, sempre em conformidade com a legislação vigente e os princípios
de transparência e responsabilidade na gestiio pública
3.3 De acordo com as pesquisas realizadas pelo setor competente para o objeto em apreço, verificou-se
que a presente contratação poderá ser realizada com base no AÍt. N" 75, inciso II da I,ei 14.13312021 eÍrt.

concordância com o Decreto no 12343 DE 3011?2fr24.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO IJM TODO
4.1 A solução para eventual aquisição de generos alimenticios, que são usados para o desenvolvimento

diario das atividades gerais da câmara municipal, como tambem o uso de material de higiene e limpeza
para realizar a higienização dos ambientes (salas, baaheiros, gabinetes etc) da sede do legislativo
municipal, se dará através de dispensa de licitação, com validade de aproximadamente 12 meses, com
vigência a paÍir da data dâ assinatura do contrato, comprando a administração, de forma parcelada ou

controlada através de estoque, a quantidade necessfuia parâ atender às suas demandas, poÍ determinado
periodo.
4.2 Os fomecimentos serão executados conforme discriminado a seguir:

a) As contratadas deverão fomecer, diretamente, o objeto deste estudo, após a formalização do contrato,

fomecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades

solicitadas pelas secretaÍias.
b) As contÍatadas deveÉo prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação.
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c) O fornecimento seá efetuado de forma parcelada, conforme solicitação ü s€cretaria contratante.
d) Os fornecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial, em local
designado pela secretaria contratante.
4.3 Os Itens em questiio, atendem às especificações usuais constantes no Mercado e destinam-se a
utilização pelos departamentos administrativos da Câmara Municipal de Pereiro.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. De maneira geral, os itens referentes a esta contrataçeo deverão ser entregues pelo fornecedor, de
acordo com as especificações definidas em editâI, sendo que o fomecedor deverá assumir a

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a
qualidade e especificação dos itens. Além disso, deverão ser produzidos de acordo com as normas técnicas
em vígor, de boa qualidade e aceitação no mercado.
5.2. De maneira específica, para a contràtação do objeto deste ETP, alguns requisitos mínimos devem ser
atendidos:
a) As contratâdas deverão entregü o objeto no prazo, em remessa parcelada, dentro da padronização
seguida pelos órgãos e conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de RefeÉncia e

requisitos de desempenho, quando da solicitação da contratante, conforme estâbelecido em Ordem de
Compras, nos endereços especificados no instrumento convocatório.
b) As contratadas deverão fomecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo
objeto Iicitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natuÍeza.
c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como fretes, impostos,
seguros, encaÍgos previdenciários, trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fomecimento dos bens e deverão ser apÍesentaÍ os respectivos comprovantes,
quando solicitados pelo município.
d) As propostas das contratadas deverão ser redigidas em língua portuguesa, datilografadas ou digitadas,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada (manual,

digital ou eletrônica) e as demais rubricadas pelos licitantes ou seus representantes legais. Deverão ainda
conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento.

e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, dimensões,

composições, tipo, fabricante, procedência e demais referências vinculam a contratada.

0 Não haveú exigência da garantia da connatação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de ?-O21,

uma vez que não poderá implicar em aumento de custos desnecessários ou mesmo causar restrição a
comPetitividade.
g) As contratadas deverão declarar que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarantes responderão
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
h) Será exigida a apÍesentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.
i) Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
j) A empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais.
k) As contratadas deverão, quando for o caso, apresentaÍ material constituído e embalado com critérios
socioambientais vigentes decorrentes da l.ei n.'6.938, de 3l de agosto de 19E1 que dispõe sobre a Política
Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações
oficiais, além de atentar paÍa as exigências da Lei n.' 12.305, de 2 de agosto de 2010, que dispõe sobre a

Política de Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), Iris Estaduais e lris Municipais, quando for o caso,

no que couber.
l) Na presente contÍatação não serão admitidas a indicação de maÍcas, características ou modelos.
m) É vedada a subcontratação completa ou dâ parcela principal do objeto da contratâção.
n) Os itens não devem apresentar avarias ou adulterações.
5.4 Natureza da Contratação: aquisição continuada;
5.4 Duração Inicial do Contrato:
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5.4.1 O prazo de vigência deste contrato é atÉ 12 (doze) meses, a partfu da sua assinatura, podendo ser
prorrogado na forma estâbelecida no aí. 106 e 107, da Lei l4.lBl2nzl.

ss DAs EXrGÊNCTAS PARA HABILITAÇÃO
s.s.l. HABTLTTAÇÃO ruRÍDrCA
5.5.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente
registrado. Em se tratando de sociedade por açõês, o estatuto social deverá vir acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores.
5.5.1.2. Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;

5.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
5.6.1 Prova de inscrição no CadastÍo Nacional da Pessoa Jurídica (CMJ);
5.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e./ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitânte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5.6.3. hova de regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, dentro do pÍazo de validade, na forma da

lei;
5.6.4. Prova de regularidade perante a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do licitante, dentro
do prazo de validade, na forma da lei;
5.6.5. Prova de regularidade perante a FAZENDA MTINICIPAL do domicílio ou sede do licitante,
dentro do prazo de validade, na forma da lei;
5.6.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade;

5.6.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT, dentro do prazo de validade;

5.6.8. DECLARAÇÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

5.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
5.7.1 BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dm 2 (dols) úJtlmos exercícios sociais;
a). Os documentos referidos no item 5.7.1 Iimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 02 (dois) aros;
5.7.1.l. O Microcmpreendedor Indiüdual-MEl, está dispensado da apresentação do Balanço

Patrimonial na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2" do Código civil e artigo l8-4, § l' da t ei

Complementar n" 12312W6, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples

Nacional - Microempreendedor Individuat);
5.7.1.2.É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do ExercÍcio
por balancetes ou balanços provisórios;
5.7.1 .3. As microempÍ€sas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Naclonal, por adotorem
conÍabiüdade simptifrcade para os registros e controles das operações realizadas, conforme pre_visto no

rí. 27 daLei Conrplementat 123/2006, estão DISPENSADAS DA APRESENTAÇAO DE
BALANÇO, desde que apresente a DEFIS - Declaração de Informações Socioeconômicas Fiscal, com

o respectivo recibo de entrega, dos 2 (dois) úItimos exercíclos sociaisi
5.7.1.4. A proponente com menos de I (um) ano de existência apresentaú BALANÇO DE
ABERTURA, devidamente Íegistrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por

profissional credenciado
i.7.2. Certidto negaÍiva de feitos sobre FALÊNCIA expedida pelo disu-ibuidor da sede do licitante,

dentro de prazo de validade;
5.7.2.1. Na ausência da Certidíto, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a sua viabilidade

econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instÍincia judicial competente;

ou concessão judicial da recuperação, nos termos do aÍigo 58 da Lei l4.ll2J2o2fr: ou homologação do

plano de recuperação extrajudicial, no caso dâ licitante se encontrar em recuperação extÍajudicial, nos

164, § 5" da lei 14.l|A2O2O.
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s.E euAlrFrcaçÃo rÉcNrcl
5.8.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteísticas,
quantidades e p-razos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de ATESTADO (S) OU
CERTIDAO (OF,S) expedido (a) por pessoajurídica de direito público ou privado, em nome da licitante,
comprovando que a licitante fomeceúexecutou, benVserviços com características semelhantes e
compatíveis com o objeto do Ediral;
5.8.2. Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro(a), poderá promover
diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme Inciso I do Art. 64 da l-ei
14.t33t202t.

5.9 SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação.

5.f0, GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da ki n" 14.133. de 2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de custos

desnecessários ou mesmo causar restrição a competitividade. Ademais, essa contratação não despende

grandes vultos

5.11. POSSiVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: EM AIENdiMENtO à NOVA LEi dE

Licitações rf l4.l33l202l e considerando o Guia Nacional de ContrataçõÉs Sustenúveis, visando à

efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de

sustentabilidade ambiental nos editais de licitações promovidos pela Administração Príblica, buscou-se
atribuir requisitos técnicos que atendam às exigências ambientais atuais, bem como o alcance de

alternativas que apresentem um nível de qualidade aceitável.
Como critério de sustentabilidade, a fim de evitar impactos ambientais, é dever da contratada observar o

menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; maior eficiência na utilização

de recursos naturais como água e energia; maior vida útil dos bens; uso de inovações que reduzam a

pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos

bens e serviços.
5.11.1 Os irnpactos ambientais negativos associados à aquisição de gêneros alimentícios, material de

limpeza e higinene podem incluir:
a) Geração de Resíduos: O descarte inadequado de materiais de copa e cozinha, como embalagens
plásticas, descarLáveis e utensílios que não são passíveis de reciclagem, pode contribuir paÍa o aumento

da quantidade de resíduos sólidos, impactando negativamente o meio ambiente.

b) Consumo Excessivo de Recursos Naturais: A produção em larga escala de utensílios e equipamentos

de copa e coziúa pode demandar o uso intensivo de recursos natuÍais, como água e energia, além do

consumo de matérias-primas não renováveis. Não é diferente com O uso excessivo de papel e outros

materiais de escritório contribui para a degradação das florestas e o aumento da demanda Por recursos

naturais. Na mesma liúa, alimentos desperdiçados contribuem para o acúmulo de resíduos em aterros

sanitários.
c) Poluição: O uso inadequado de materiais descaruáveis ou a presença de substâncias tóxicas em

utensílios mal fabricados pode contribuir para a poluição do ar, solo e água, especialmen0e quando da

disposição inadequada desses materiais. Além disso, resíduos de pÍodutos de limpeza podem chegar aos

corpos d'água, afetando a vida aquática e causando bioacumulação de substâncias tóxicas. Ainda nesse

contrexto, a agricultura intensiva requer grandes quantidades de água, o que pode levar à escassez hídrica

e à degradação da qualidade da água.

5.11.2 Para mitigar esses impactos ambientais negativos, algumas ações e tratamentos podem ser

adotados no processo de aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e higinene para atender

às necessidades da Câmara Municipal de Pereiro/CE:
a) Seleção de Materiais Sustentáveis: Priorizar a aquisição de materiais produzidos com matérias-primas
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sustentáveis, recicladas ou recicláveis; optar por produtos de limpeza biodegradiáveis e com cenificações
ecológicas reduz a contaminação do solo e da água; digitalizar documentos e preferir comunicações

eletrônicas reduz o consumo de papel.
b) Redução do Uso de Descartáveis, reutilização, e utulização de materiais descarúveis: homover o uso

de utensflios reutilizáveis em substituição aos descaúveis, reduzindo a geração de resíduos plásticos;

utilizar a quantidade mínima necessária de produtos de limpeza e evitar o uso excessivo de embalagens
descartáveis. implementar programas de reciclagem para papel, plásticos e outÍos materiais de escritório;
c) Gestiio Adequada de Resíduos: Implementar um sistema eficiente de coleta seletiva e destinação
adequada dos rcsíduos gerados nas cozinhas das secretarias, priorizando a reciclagem e compostagem;
planejar as compris e aÍnazonar os alimentos adequadamente ajuda a diminuir o desperdício de

alimentos.
d) Logística Sustentável: Buscar fomecedores locais ou regionais para reduzir as emissões associadas ao

transporte dos materiais, além de avaliar opções de embalagens mais sustentáveis; garantir o descarte

adequado dos resíduos de produtos de Iimpeza, gêneros alimentícios e materiais de expedinte para evitar
a contaminação ambiental e sempre que possível, adquirir materiais de escritório produzidos com
materiais reciclados e que possuam ceíificações ambientais.
e) Educação Ambiental: Promover a conscientização e capacitação dos funcionários das secretarias sobre

práticas sustenúveis no uso e cuidado com os materiais de copa e cozinha.
Essas púticas podem contribuir significativamente para mitigar os impactos ambientais negativos

associados à aquisição desses materiais, promovendo uma gestão mais responsável e alinhada aos

princípios da sustentabilidade.
5.1 I .3 A título de consulta, segue as principais leis normativas relacionadas ao objeto que se pretende

licitar:
a) PolÍfica Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): Estabelece diretrizes paÍa o tratamento e disposíção

final adequada dos resíduos sólidos.
b) Norma ABNT NBR ISO 14Ol: Define requisitos para um sistema de gesüio ambiental nas

organizações, promovendo ações para redução de impactos ambientais.

c) Lei de Crimes Ambientais (Lei n" 9.ó05/199E): Estabelece penas e medidas administrativas para

condutas lesivas ao meio ambiente, como por exemplo o descarte irregular de resíduos.

d) Normativos de Licitações Sustentáveis: Alguns órgãos públicos adotam normativas específicas para

licitações que incentivam a contratação sustentável.

e) Normas Técnicas da ABNT: Existem diversas normas técnicas relacionaüs a eventos que abordam

aspectos ambientais, como a destinação de resíduos, o uso de materiais recicláveis e a eficiência

energética.
Dessa forma, ao contratar empresas especializadas para fomecer esses materiais, é fundamental que a

administração pública municipal estâbeleça critérios ambientais em seus processos licitatórios, exigindo
práticas sustenúveis por parte dos fornecedores e promovendo a conscientização sobre a importância da

responsabilidade ambiental.

s.r2. JUSTTFTCATMS PARA NÃO EXCLUSNIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP
5. I2.I . Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja,

para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que

forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acíma

de RS 80.00O,00 (oitenta mil reais), serem separados por cous, podeú representar prejuízos ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os s€guintes motivos:
5.12.1.1. o tratamento diferenciado e simplificado para as microempÍesas e empÍesas de pequeno pone

não tem se mostÍado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e

órgãos de pqueno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo

cotas, que se verifique a cotação com pre4os diferentes para os mesmos itens licitados em cotas díferentes;

5.12.1.2. Há casos em que os preços são diveÍgentes cotados por empresas diferentes, de categorias

tribuúrias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos soc
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casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empÍesa, sendo esta ME ou EPP,

quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
5.12.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser conkatado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de

ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações
ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração
não ter suas necessidades atendidas a contento;
5. 12.1.4. Outro fator importante é a gaÍantia nos editais de licitação da Câmara Municipal de Pereiro, do
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da l*i n' l23l?fr06 e suas alterações,

especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura

do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's,14 e 45 da referida norma legal;

5.12.1.5. Não se descoúece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e
social no âmbito local e regional, a ampliação ú eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da

Constituição Federal, da Lei no 14.13312.021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de

condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a gaÍantiÍ

a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa PaÍa a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
5.12.1.6. O que se observa é que a tri ComplemenÍÀÍ l23l2fi6 visa ampliar a participação das ME/EPP

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público.

Dessa forma, é impoíante sopesaÍ princípios pertinentes ao pÍesente certame como o da competitividade,

da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta apta a geraÍ o lEsultado de contratação mais

vantajoso paÍa a Administração Pública," conforme é vislumbÍado no aÍtigo I l'da ki n. 14.13312.021.

5.I3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQI]ENAS EMPRESAS:
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar comprovação

de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o benefício do tratamento diferenciado e

favorecido na presente licitação, na forma do disposto na L€i Complementar n" 123106, alterada pela Iri
Complementar n" 14712014, iruÍ,llto ao documentos de habilitação.
B) Será exigida a comprovação de regularidade frscal das microempresas e empresas de pequeno porte,

mesmo que esta apresente alguma resEição. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis

para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial se dará no momento em que o

iicitante for declarado vencedor do certame, consoante o aÍigo 43 da I-ei ComplementâÍ n" 123106,

alterada pela Lei Complementar n" l47l2Ol4.
C) Na forma do que dispõe o aÍa. 42 dA l,ei Complementar n' 123, de 14.12.2W6' a comprovação da

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato.
D) Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de paÍicipação neste procedimento,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição.
E) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis (Lni n' 12312006 e suas alterações), contado a partiÍ do momento em que o proPonente

for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou Parcelamento
do débito, e emissão de eventuais ceÍtidões negativas ou positivas com efeito de ceíid?io negativa.

F) A não-regularizaçio ü documentação, no prazo previsto no item anterioÍ, implicaná decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da L,ei n' 14.133121.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRÂTUAL
Condições de execução
6.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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6.1.1. Início da execução do objeto: a entrega do objeto ocorrerá no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
úteis contados a partir da emissão da ordem de compra./fornecimento;
6.1.2. A entrega do objeto esuá condicionada as especificações, prazos, quantidades, valores e marcas dos
produtos estabelecidos na proposta do (a) participante vencedora, na minuta contratual e conforme ordem
de compra.ffomecimento, horários e locais estabelecidos pela Câmara Municipal de Pereiro.
6. 1.3 Os gêneros alimentícios e material de higiene e limpeza, será recusado nos seguintes casos:
6.1.3.1 Possuírem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante;
6.1.3.2 Forem enviados em quantidades menores que o solicitado;
6.1.3.3 Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição.
6.1.4 O materiais de gêneros alimentícios e material de higiene e limpeza, que forem recusados deverão
ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do Íecebimento da
formalização da recusa pela contratante.
6.1.4.1 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de seu

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridadg competente para que sejam
tomadas as providências legais pertinentes;
6.1.4.2 Sendo necessárias providências por parte do fomecedor, os prazos paÍa pagamento serão
suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor
considerado em atraso e, conforme o caso, a outÍas sanções estabelecidas na lei, no ato convocatório e na
minuta do contÍato.
6.1.5 O fornecimento dos gêneros alimentícios e material de higiene e limpeza, deve ser feito por meio
de documento de "Ordem de Compra", também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade
do Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmas.

6.1.6 A contratada deveú prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigaldo-se a atender, de

imediato, todâs as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou inconeções relativas ao

objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos materiais de gêneros alimentícios e

material de higiene e limpeza, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e

comprovar a regularidade e a procedência dos materiais de gêneros alimentícios, material de higiene e
limpeza.
6.1.7 A contratâda deverá emitir e encaminhar à conúatante nota fiscal dos produtos fomecidos, das quais

deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos

em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da CamaÍa Municipal de Pereiro/CE de

acordo com o CNPJ informado na Ordem de CompraVfornecimento.
6. 1.7.1 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais.
6.1.7 .2 Deverívir acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributfuios Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de

2014:
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicflio ou sede do licitante, ou

ouúa equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situação regular prante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943;' §R), conforme trí l2.44[,l20ll de 07 de julho de

201 1.

6.2 Especificação da garantia (art.40, §1" inciso III, da Lei n" 14.133, ile 2021)
6.2.1. O prazo de garântia contratual é aquele estabelecido na ki n"8.078.de llde
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(Código de Defesa do Consumidor).

7- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:
7.1 Não será admitida a entrega de produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse da Ordem de

Compra/Fomecimento, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e devidamente

acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal).
7.1 .I Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da Nota de

Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar.
7.2 De posse dos documentos que devem acompanhar os materiais de gêneros alimentícios, material de

higiene e limpeza, objeto da licitação, serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo Fiscal de

Contratos, servidor da Administração ou comissão responsável, mediânte termo circunstanciado, para

posterior verificação de especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros

dados pertinentes.
7.2.1 Quanto ao recebimento pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou comissão

responsável, verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação

especifica no Edital e anexos;
7.2.2 Aprovando os materiais de gêneros alimentícios, material de higiene e limpeza recebidos, após as

verificações necessárias, o servidor ou comissão responsável, no privo máximo de 10 (dez) dias úteis,

contados de sua efetiva entrega, receberá materiais em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificará
o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens necessários;

7.2.3 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão responsável, fixará
aos fomecedores o pnzo de24 (vinte e quatro) horas para promoverem as correções necessárias, sob pena

do gás ser rejeitado e devolvido, no estado em que se encontraÍ;
7.2.4 Na hipótese de inegularidades em relação dos de gêneros alimentícios, material de higiene e limpeza

recebidos fomecido, a Administração somente os recebeú em caráter definitivo, mediante termo

circunstanciado, após as coneções promovidas pelos fomecedores e após a reverificação realizada pela

Administração, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável'

8. MODELO DE GESTÀO DO CONTRATO
r.l. RorrNA DE FISCALIZAÇÃo CoNTRATUAL.
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Iri n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (lri n' 14.133/2021, art. I15, caput).
g.t.Z. gm caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunsüincias

mediante simples apostila (Iri n" 14.13312021, art. 115, §5).
8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.l33l202l, aÍt. 117, caput).

8. t.3. t. ó fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas a execução do

contrato, determinando o que for necessário pÍua a ÍegulaÍização das faltas ou dos defeitos observados

(l*i r" 14.l9l2f2l, art. 117, §1).
8.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em temPo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (I-ei n"

14.13312021, aÍ.. I 17, §2).
8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" l4.l33l?-O21, aÍ. 1 l9).
8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

Íazío da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (l*i n" 14.13312021, art. 120).

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
-Prevj/enc
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comerciais resultantes da execução do contrato (1*i n" 14.13312O21, aí. 121, caput).
8.1.7.1. A inadimplência do contratâdo em relação aos encaÍgos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
conrraro (L€i n" 14.13312021, art. 121, §1").
8.1 .8. As comunicações entÍe o órgão ou entidade e a contràtada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim. (IN 5/2017, art. 44, §2').
8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3')

9. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTERGA
9.1. Os produtos serão requisitados de forma paÍc^elada, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE e deverão ser entÍegues na sede da CÂMARA MLINICIPAL DE PEREIRO, no setor

da Central Geral de Distribuição (ou almoxarifado central)
9.2. O prazo de entrega dos materiais é de 5 (cinco) dias, a contaÍ do recebimento da ordem de

fomecimento, que serão entregues na Central Geral de Distribuição (ou almoxarifado), no horário de 7:00

às 13:00h (horário de expediente) no seguinte endereço: RUA CORONEL PORTO, 107 - CENTRO'
PEREIRO-CE,

10. CRIÚRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
Recebimento
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da enuega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na ProPosta.
10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contaÍ da notificação dâ contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 dias úteis, a contar do recebimento da notâ fiscal

ou instÍumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidâde

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.4. O prazo paÍa recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma justificada,

por igual peíodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.
10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deveú ser observado o teoÍ do art. 143 da lri n' 14.l 33, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da notâ fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
j0.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do fomecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato'

Liqüdaçâo
10.8. Rerebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pràzo l0 (dez dias) úteis

para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente pelo órgão contratante.
10.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, man

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
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pronogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da l,ei n' 14.133, de 2021.
10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
10.9.1 Os dados do contrato e do órgão contraBnte.
10.9.2 O período respectivo de execução do contrato.
l0.9.3Ovalorapagar;
10.9.4 Eventual destaque do valor de retenções tribuárias cabíveis.
10.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

iircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante.
l0.l I A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompaúado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no aÍtigo 68 da Iri n' 14.133, de 2021.
10.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, quando esu não for possível

de verificar mediante apÍ€sentação de documentação física ou por e-mail por paíe da contratada;

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder hiblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução

Normativa no 3, de 26 de abril de 2018).
10.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao município, a situação de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podeú ser prorrogado uma vez' por igual
período, a critério do contratanle.
10.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de Pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos'
10.14. i A regularização poderá ser feita mediante apresentação de documentação física ou por e-mail por

Dârte da contratada:
i0.15 pêrsistindo a irregularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessária§ à rescisão

contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou ao

Município.

11. DO PAGAMENTO
ll.l. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo

parcelado, no prazo de aÉ l0 (dez) dias úteis conrâdos da flrnalização da liçidação da desposa, e

õon.equente aisinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, nos termos da I-ei

14.13312.021.
ll.l.l. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade

discriminada e acompanhada da rcquisição dos mesmos
I 1.2 Forma de:
I I .2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem banciária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
I 1.2.1 .l Será considerada data do pagamen

pagamento.
to o dia em que constaÍ como emitida a ordem
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11.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e suMividida estabelecidas
no Artigo l4l da Lri 14.13312.021.
I1.3 Quando do pagamento, será efetuadâ a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
I 1.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
I 1.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da l,ei Complementar n" 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entânto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuúrio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
I1.5. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada regularidade fiscal da empresa, ficando
a ContÍatada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão sêr renovadas no prazo

de seus vencimentos.

12. FORMÀ E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DOS PRODUTOS
Forma de seleção e critério de julgamento da propostâ
12.1. O fomecedor seú selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Critérim de aceitabilidade de preços
12.2. O fomecedor interessado, após a diwlgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio

eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a pÍoposta com a descrição do objeto ofertado, a

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a üta e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações:

I - a inexisGncia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Ptíblica;

II - o enquadramento na condição de microempresa e emPÍesa de pequeno porte, nos termos da ki
Complementar no 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno coúecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contÍatação, constantesdo

procedimento;
IV - O cumprimento das exigêncías de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitâdo

da Previdência Social, de que trata o aÍ. 93 da tri n'8.213, de Z dejulho de 1991' se couber; e

v - o cumprimenro do disposro no inciso vI do art. 68 da L,ei n" 14.133, de 2O2l (Não emprega menor).

12.3 A Próposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo deste Edital.

12.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências destê Edital serão

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
12.5. Os preços ofenados não poderão exceder os valoÍes uniúrios, constantes neste termo de referência,

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

12.6 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados junto a pÍoposta, que

comunicaÍá ao participante vencedor, ou seja, de melhoÍ pÍoPosta paÍa apresentar, via e-mail

ou protocolado no setor de licitação.
12.7. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de RefeÉncia;

12.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.
I 2.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

13. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
I 3. I O valor estimado paÍa este objeto é de R$ 20,2O5..62 (vinte mil, duzentos e cinco reais e sessenta

e dois centavos).
13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas dec

V
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execução do objeto, inclusive tributos e./ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍação, frete, seguro e ouúos necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
13.3. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade com os parâmetros

dispostos no aú, a3, § 1', inciso IV, da Lei N' 14.133/21

Ú, lnequlçÃo onçlvmxrÁRlA (arl 6", inciso XXIII, alínea t', d8 Lêi n'14,133/21)
14.1. As despesas decorÍentes da prcsente contratâção correrão à conta de recursos específtcos

consignados no Orçamento do ano vigente Qn25)
14.l.l. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção e Funcionamento do Legislativo Municipal; Fonte: 1500000000; Elemento de Despesas no

3.3.90.30.00.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A CÂMARA MI]NICIPAL DE PEREIRO.

Ao setor de

Razão Social:
CNPJ n":
Endereço:
Fone:
Represen tanle:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresenramos a V. Sas,, nossa proposta para o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2E .02.0112025,

com o PREÇO GLOBAL de R$............ (.......).

o o

Prazo de Entrtga: Conforme Termo de Referência.

A propostâ tcná validade por 60 (sessenta) dias.

xxxxxxx/XX, XX de XXXXX)O(XXX de 2025

Responúvel Legal

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (EE) 3527í25í (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.12610001-í4
E-mall: cmD3lllro.ca@gmell.com ú

VALOR
I,JNIT.
a$)

VALOR
TOTAL

(R$)

UNDDE
MEDIDA QUANTDESCRTçÃODOITEMITEM

VALORTOTALRS
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N"-QUE ENTRE SI
FAZEM A CAMARA MI,]MCIPAL DE PEREIRO COM
A EMPRESA (OU O SR.(A»

DE
CoNFoRMIDADE coM m ôLÁusulas A sEcuIR
EXPOSTAS:

e cÂNrlnl rvtt]I,IIcIPAL DE PEREIRO, inscriro no CNPJ N"00.796.r21fiX)1-14, com sede à RUA
CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARA, neste ato representado(a) pelo(a)

.... (cargo e nome), de ..... de .. de 20..., doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CMJ/MF sob o no

sediado(a) na ...... , em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste

ato representada por ...... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração aprcsentada nos autos, tendo em vista o que consta no PROCESSO N'
. e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021 rcsolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, deóonénte dâ DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 

-,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FI,JNDAMENTOS:
r.T. DOS FI,]NDAMENTOS:
l.l.l. A presente contratação decorrc do PROCESSO ADMINISTRATIVO N". X)üX/2025'
DISPENSA N'XXXV2025, de acordo com a tri n". 14.1332O21' com destaque pam o artigo 72 e

para o inciso II do aÍtigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos

de direíto público, aplicandoJhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e

disposições de direito privado.

CLÁUSTJLA II -DO OBJETO:
2.1 - consritui objeto do pÍ€sente contrato a AQLIISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA CÂMARA MI,]NICIPAL DE PEREIRO.CE.

2.2 OBJETO DA CONTRATA Ão

l. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2. O Termo de Referência que embasou a contratação;
3. A Autorização de Contratação Direta dou o Aviso de Dispênsa Eletrônica, caso existentes;

4. A Proposta do Conuatado; e

5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (EE) 3527-í25í (EB) 9 Eí79 6290

CNPJ: 00.796.í 2er0001 -ílí
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LOTE )O( . )OüXX
VR. IJNIT VR. TOTALUNII) QUANTorscntçÃo »o PRoDUTOITEM

I

2

3

4

5

VALOR TOTAL XXXXXX
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CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E IX) PAGAMENTO:
3.1 - DO PRAZO:

3.1.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozn) meses contados da data da assinatuÍa do

contrato, podendo ser prorrogado por até l0 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da lri n" 14.133'

de 2021.
3.1.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com

o CONTRATADO.
3.1.3. O fomecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser

prestadoyrealizados sem nenhum tipo de intemlpção, destinados a atender a necessidades públicas

permanentes, sem sofrerem sotução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa

àonsiderando que resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantida§ as

condições da proposta ínicial.

3.2 - DO VALOR E DO PAGAMENTO:
3.2.1 - o valor total do presente contrato é de R$ 

-

, já incluídos os

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-1255/ (88) I Eí79 6290

CNPJ: 00.796.í261000í'14
E-mall: cmperelro.cê@Omail.com

tributos, os encÍugos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre a Câmara Municipal

de PEREIRO, sendo pago conforme disposições abaixo:

3.2.2. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo

parcelado.
3.2.3. A Cont atada deveú apresentaÍ a Nota FiscaUFatuÍa com descrição do objeto e quantidâde

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos

3.2.4. O pagamento iomente será efetivado depois de verificada regularidade fiscal da empresa, ficando

a Contrataú ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deYerão ser renovadas no prazo

de seus vencimentos.
3.2.5. O Pagamento será realizado em até lO (dez dias) úteis para Pagamento, a contar da liquidação da

despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente.

3.2.6. Forma de pagamento:

3.2.6.I O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, paÍa cÍédito em banco, agência e conta

correntg indicados pelo contratado.
3.2.6.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

Pagamento.
\.í.eJ.ZO pug*"ento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas

no artigo 141 da Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021.

3.2.7. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tribuúria previsa na legislação aplicável.

3.2.7.1 Iàependentàm-ente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.2.8. ô contratado regúla.mert"lpBnte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofreiá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entarto, o p"g"-"nto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

do-cumento oficial, de qúe faz jus ao tratamento tributário favorecido pÍevisto na referida Lei

Complementar.

cl,Áusr.ll,A Iv - DAS OBRTGAÇÔrS Ol conrru'rxlrr
4.1 . São obrigações do Contratante:
4.1.1. Exigii ocumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

4.I .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TeÍÍno de Referência;
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4.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe,
às suas expensas;
4.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

ContÍatado;
4.1.5. Efetuar o pagâmento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
4.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
4. L7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
4.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações Íelacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execugão do ajuste'
4.1.8.01.Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

4.1.9. NotificaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de pÍocesso administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
4.1 . 10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do artigo 93, §2', da inciso II do artigo 75 da l,ei n' 14.133, de lo de aúil de202l.
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer

dano causado a teÍceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
5.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no ContÍato e Ordem de

Fomecimento, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.

5.2. Os preços Cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais,

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.

5.3. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para gaÍantia de pessoas e

equipamentos sob sua responsabilídade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e

quaisquer comprovantes de pagarnento e quitação.

5.4. Responder integralmente pelas obrigações contràtuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados dâ CONTRATADA intentaÍem reclamações

trabalhistas contra a Contratanto.
5.5. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e

Previdenciárias.
5.6. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer

empregado cuja permanência seja por ela consideÍada inconveniente.

5.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no

desempeúo dos serviços objeto do presente Contrato.
5.8. Manter, na direção dos serviços, repÍesentante ou preposto capacitado e idôneo que a represente,

integralmente, em todos os seus atos.

5.9. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a

respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;

5.1-0. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e regisúados segundo

as normas da lri ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRAT

RUA CEL PORTO, 1O7 - CENTRO - PEREIRO - CEAú
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5.11. Manter equipe técnica paÍa a pÍ€stação dos serviços, assistência técnica e manutenção, durante o

prazo de execução dos serviços;
5.12. Cumprir os serviçoVfomecimentos conforme disposições do presente contrato;

5.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municpal de Pereiro ou terceiros, por

ação ou omissão no fomecimento do pÍesente Contrato.
5.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela contratante.
5.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (artigo

137, II);
5.16. Apos a emissão da Ordem de Fomecimento, a emprEsa contratada terá o prazo de até 05 (cinco)

dias úteis para início de execução/entrega dos produtos solicitados.

5.17. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução dos serviços e

ou entrega de mercadorias e bens acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Contrato a ser

firmado, ficando o (s) contratado (s) sujeito (s) às penalidades previstas na lri l4l33l2l.
5.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos vaÍiáveis decorrentes de fatores futruo§ e inceÍos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do oÚjeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no artigo lU,ll, d, dalâi
n" 14.133, de l"de abril de 2021.

5.2O. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

CLÁUST]LA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAIMNTÁRIA:
6.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte DOTAÇAO

ORÇAMENTÁRIA:0101.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Funcionamento do Legislâtivo

Municipal; ELEMENTO DE DESPESAS N" 3.3.90'30.00' FONTE(S) DE RECUR§O(S):

1500000000.

CLÁUSULA VII
CONTRATO

DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO

7. L A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração - Câmara

Municipal àe pEREIRO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
7.2. Durante todo o peíodo de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter pÍÊposto aceito

pela CONTRATANTE, para represenú-la administrativamente semprc que for necessário; 
-.i.3. A comunicação enúe a fiscalização e a contratada será realizada auzvés de correspondência

oficial e anotações;
'7.4. O reÍatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações

pertinentes aos mesmos;

i .5. Todos os atos e instituiçõ€s emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como

se fossem praticados pelo Contratante.
7.6. A gestão do contrato será exercida por o(a) xXXXX XXXX XXXXX e a Fiscalização será

realizada p"tu sra. LINDÀCI NIINF§ DA SILVA, designado Fiscal do contrato atÍavés da

PORTARIA N" OO2NO25.

CLÁUSI,]LA VIII . DO PRÂZO, FOR]VIA E LOCAL DE ENTERGA
8.1. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da

CoNTRATANTE e deverão ser entÍegues na sede da câmara Municipal de PEREIRO, no setor da

Central Geral de Distribuição (ou almoxarifado central)
8.2. O prazo de entÍega dos materiais é de 5 (cinco) dias, a contaÍ do recebimento da ordem de

fomecimento, que serão entregues na Central Geral de D istribuição (ou almoxarifado), no horário de 7:00

pediente) no seguinte endereço: RUA CORONEL PO

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
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PEREIRO-CE.
8.3. A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e administração

do contrato decorrente do processo contÍatação, através de servidorcs indicados por rePresentante

autorizado pela Câmara Municpal de Pereiro. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas

às especificações, quantidades e prazo de validade dos mesmos.

8.4. Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável pelo setor da Central Geral de

Distribuição (ou almoxarifado central) da Câmara Municipal.
E.5. Só serão aceitos os fomecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações

exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes.

8.6. O recebimento se efetivará nos seguintes termos:
8.6.1. Provisoriamente, paÍa efeito de posterior verificação da conformidade dos Produtos com a

especificação;
8.6.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente

aceitação pelo setor comptente. O que deverá ocorrcr no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar

do recebimento provisório.

9. CLÁUSULA IX - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
Recebimento
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamenle com a

nota fiscal ou ínstrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na Proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em deiacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazn de24 (vintee quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.:. õ rãcebimenio deinitivo ocorrerá no prazo de l0 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
g.4. O pÍazo para recebimento définitivo poderá ser excepcionalmenle prorrogado, de forma justificada'

por igual peiíodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.
9.5INo caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidâde e quantidade'

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nou Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
b.d. O pr-o pa1u u solução, pelo contratado, de inconsistencias na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscafou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

b.Z. O ,."àUirónto proviiório ou definitivo não excluirá a Íesponsabilidade civil pela s-olidez e pela

segurança do fomeclmento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato'

Liqüdação
9.8: Rec;bidâ a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10 (dez dias) úteis

para a liquidação da despesa, a contat do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente pelo órgão contratante'
9.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metÀde, mantendo-se a possibilidade de

prorTogação, no caso de contratações derorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que tÍata o inciso II do art. 75 da I*i n" 14.133, de 2021.
dação, o setor competente deverá verificar se a nota

RUA CEL PORTO, í07 - CEI{TRO - PEREIRO - CEARÁ
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cobrança equivalente apresentado expÍessa os elementos necessáÍios e essenciais do documento, tais

como:
9.9.1 Os dados do contrato e do órgão contratante.
9.9.2 O período respectivo de execução do contrato.
9.9.3Ovalorapagar;
9.9.4 Eventual destaque do valor de retenções tribuúrias cabíveis.
9.10 Havendo erro na apres€ntação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante.
9.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou' na

impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 68 da Lei n' 14.133, de 2O21.

9.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, quando esta não for possÍvel

de verificar mediante apresentação de documentação física ou por e-mail por Parte da contratada;

b) Identificar possível razão que impeça a panicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contrataÍ com o Poder Hiblico, bem como ocorrências imp€ditivas indiretas (Instrução

Normativa no 3, de 26 de abril de 2018).
9.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao município, a situação de irregularidade do contratado, seú
providenciada sua notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

iituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

peíodo, a critério do contratante.
i.t+ t,tao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratanrc deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ínadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios peÍtinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.

9.14.1 A regulaÍização poderá ser feita mediante apresentação de documentação física ou por e-mail por

parte da contratadâ;
i. l5 persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.16 Havendô a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou ao

Município

CLÁUSULA X - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
l0.l.A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições avançadas

neste 
"ontrato 

dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da Lri n' 14.13312021'

sendo as seguintes:
I - Advertência;
II - Multa:
ii.l ) A multa será calculada na forma pÍevista no edital ou no contrato, e não poderá §er inferior a 0,5%

(cinco décimos por cento) nem superior n 30% (Ínnl^ por cento) do valor do contÍato licitado ou

celebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 128 ;

ii.2) Multa moratória de o,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atÍaso na entrcga de bem

ou execução de serviços, até o limite b 9,97o (nove vírgula nove por cento), correspondente a aÉ 30

(trinta) diâs de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for

o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

ii.3) Mulia administrativa de lO?o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do

valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinT o con

RUA CEL PoRTO, íoz - cENTRo - PEREIRo - CEARÁ I I I
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recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
iv.4) multa administrativa de 3% (ttê,s por cento) sobre o valor de refeÉncia para a licitação ou para a

contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o
procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, no que

couber, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso III, do Artigo 129 ;

ii.5) mulra administrativa de 37o (rês por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurÍdicas atinentes ou das

obrigações assumidas, tais como nos casos citados Inciso IV, do Artigo 129 ;

ii.6) multa administrativa de 570 (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do

valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contÍatual em desacordo com as

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o

tomem impr6prio para o fim a que se destina, calculada sobre o valor da paÍcela que eventualmente for
descumprida, conforme § 5'do Artigo 129 ;

ii.7) multa administrativa de l07o (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de

Preços, quando o contratado ou fomecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato

ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos casos estabelecidos nos casos citados Inciso VI, do

Artigol29;.
III - Impedimento em paÍticipar de licitação e contÍatar com Administração Municipal, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos para aqueles que inconerem em que der causa conforme Artigo 133.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração hÍblica.
b) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela pútica de algumas das

infrações previstas nos incisos vIII, IX, X, XI e XII do caput do an. 155 da Lei n" 14.133, sendo elas:

I - apresentar derlaração ou documentação falsa exigida para o certame ou Prestar declamção falsa durante

a licitação ou a execução do conuato;
II - fraudaÍ a licitação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Iv - praticar atos ilícitos com vistas a frusúar os objetivos da licitação;
V - piaticar ato lesivo previsto no artigo 5'da lri Feder n" 12.846' de l" de agosto de 2013;

VI - outras situações de natureza corÍelatas.
VII l. A autoridâde máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou

de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos óÍ8ãos de controle da Administração

PrÍblica competentes e, quando couber, à Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito das

respectivas competências.
vtil z. e sançao aqui prevista, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar

ou contratar Áo ambitô da Administração Príblica direta e indireta do município de Pereiro, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contaÍ do trânsito em julgado da decisão

administÍativa.
trato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de10.2. A aplicação das sanções previstas neste Con

repaÍação integral do dano causado ao Contratante

10.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato
art. 15 I-ei n" 2021

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

156 in'14 2021

10.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da datâ de sua intimação (art. I 57. da Lei n" 14.133. de 2021)

10.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido Pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'. da l-ei n" 14. 133. de 2021)

10.3. A aplicação das sanções real izaÍ-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o proced imento previsto no caPut e parágrafos do aí. 158

da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratâÍ.
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados

RUA CEL PORTO, 'I07 - CENTRO - PEREIRO - CEÂRÁ
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fl a natureza e a gmvidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na " 14.133 de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração hiblica que também sejam tipificados como atos lesivos na @i
n" 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou pÍua provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14. 133. de 2021).
1O.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l. da Iri n' 14.133.

de 2021
10.8. As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da tri n" 14.133121
10.9. Os débitos do contratado parà com a Administração conúatante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratanle.

n. cLÁusLJLA Xr - DA EXTINÇÃO CONrnlrUAI,
11.1. O contrâto se extingue quaado vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
I I . 1 .1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
I1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
I1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversfuio, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
11.2. O contÍato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prLzo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma l,ei.
1 1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
I L3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteÍação subjetiva.
I 1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
I I .4.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (6E) 3527-í255/ (EE) 9 El79 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-í4
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11.4.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I 1.4.6. Indenizaçôes e multas.

12. CLÁUSIJLA XII . DO REAJUSTE
12.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do orçamento

estimado, mediante aplicação do índice IGP-M calculado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de

Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV IBRE).
12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 
-/-/- 

(DD^4M/tutqü{).
12.2. Afis o inteÍregno de um ano os pre§os iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anual idade

t2.3. Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquídando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).
12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
12.6. Caso o(s) índice(s) esrabelecido(s) para reajustamento venha(m) a §er extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação enüio em vigor.
12.7. Na ausênCia de previsão legal quanto ao índicê substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de lermo aditivo.

12.9. O reajuste será rcalizado por apostilamento'

r. CLÁUST]LA XIII - DA GARANTIA
l3.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução

14. CLÁUSULA XIV -pA SUBCONTRATAÇÃO
l4.l.Não será admitida a subcontratâção do objeto contratual

15. CLA ]LA XV -DAS ALTERACÕFSDOCO NTRÀTO
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. l24 e seguintes da ki n"

14.133, de 2OZl.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Vo (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍtes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caract€rizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aPostila'

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lÉi n" 14.133' &,2021'

16. CLÁUSI,JLA XVI - DA PI]BLICAÇÃO
16.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no 14. 133, de 1o de abril de 2021, podendo ainda ser realizada a devida

publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

17. cLÁusuLA xvII - DISPOSIÇÕES rrXUS:
17.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio

eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposlção do público, na forma

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEÂRÁ
TELEFONES: (EE) 3527-125í (8E) I E179 6290
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14.133t202t.

rE. CLÁUSIJLA XVIII -DO FORO:
l8.l - É eleito o Foro da Comarca do Município de PEREIRO-CE, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação'

conforme artigo 92, §1" da -Iri n' 14.133, de l' de abril de 2021.

E, por estarem justos e contratados, os representan0es das partes assinam o presente instrumento, na

presença das testemuúas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

PEREIR de de202X.

LU o TIN SANTOS
dente da Câmara

Mun de Pereiro
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

1.

Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF:

Nome do (a) Representante da

Empresa/Pessoa Física
Nome da Empresa/ Pessoa Física

CONTRATADA

v

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEAú
TELEFONES: (68) 3527'í255, (EE) 9 Eí79 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-í4
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

ESTADO DO CEARÁ- CÂMARA DE PEREIRO - A CÂMARAMUNICIPAL DEPEREIRO-
cE, pessoajurídica de direito público intemo, com sede no à Rua cel. Porto, n' 107, Centro, Pereiro-

Ce, inscrito no CNPJ/]vÍF sob o n' 00.796.1 261000l-14, neste ato repÍesentado pelo Presidente da

Câmara, Sr. Luciano MaÍins Santos, toma público que, realizará Contratação 2ireta poÍ DISPENSA

DE LICITAÇÃO N" 2E.02.01/2025, cujo o objeto é a AQLISIÇÃO DE GENERoS
ALIMENTICrcS E MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS A MANUTENÇÃO

DAS ATMDADES DA CÂMARA MTNICIPAL DE PEREIRO-CE, com critério de julgamento

MENOR PREçO, nos termos artieo 75. inciso II da Lei 14.133i/2021, e as exigências estabelecidas

neste Edital, 
" 
ie..o de RefeÉncia e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir

definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo

em busca dá adminisnação obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários

discriminados a seguir. Oi inteÍessados poderão apresentar proposta de preços, na forma$::l1tal
no prazo de 03 (TnÊs) oIAs Úrpls, a contar da data da publicação do presente aviso - PERIODO

DE- RECEBTN{ENTO DE PROPOSTAS de 8tw2fr25 atÍ 0610312O25, até as 23:59:ü)IIS. As

propostas deverão ser encamiúadas pelo linl disponível no site da CÂMARA MLIMCIPAL DE

irgifBnO-Cn, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta

- ;;e,i l4.l33t211l ", e aÉs aú.indo procesro tratado acima, com encaminhamento da proposta de

preços para o e-mail: àplcamarapereiro@smail.com, ou entregues, em original, _no 
Setor de

Li.ituçáo da Câmara tUuãiipat de Pereiro/CE, tudo conforme Termo de Referência disponível no

site/link: https://www.camaiapereiro.ce.sov,br/Iei14133. PEREIRO/CE, 28 DE FEVEREIRO DE

2025. HTMERTO MORAIS DIAI\NAS - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

PEREIRO/CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2025

HUMBERTO MORAIS DANTAS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

RUA CEL PORTO, í07 - CENÍRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í25í (EE) I 8í79 6290

CNPJ: 00.796.12610001-í4
E.mell: cmPerclro.ccGlgmall'com



DIARIô OFICIAL - NUMERO: 147412025 - 2810212025PREFEITURA MUNICIPAL OE PEREIRO/CE I EXECUTIVO I

3.3.90.39.00 - Outros S€rviços de Ter@iros - Pessoa JurÍdlca. VALOR GLOBAL: R$ 170.S59,50 (cento e sstântE mll, novecsntos ê

cinquenta e nove rêais e cinqu€nta centavos),
CONTRATADA: Francisco Carlos Cunha Rufino
L|MA. V|GÊNC|A DO CONTRATO: Ató ',l2 (dozê

CONTRATAOA: F C CUNHA RUFINO, CNPJ NO 10.587.0620001.03. ASSINA PEI.A
CPF no 708.467.233-87. ASSINAM PELA CONTRATANTE: ROBERTO PINHEIRO DE
meses. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 do fevereiro dê 2025. PEREIRO-

AVISO DE CONTMTAçÃO DIREÍA

ESTADO DO CEARÁ - CÂ ARA DE PERETRO - A CÂMARA MUN|CIPAL DE PEREIRO-CE, pessoa jurÍdica de diroito pÚblico intêmo,

com sede no à Rua C€|. Poío, n' 107, Csntro, Perêiro-Ce, lnscrito no CNPJ/MF sob o no 00.796.126/0001-14, nesle ato r€pÍesentado
p€lo Presldente da Câmara, Sr. Luclano Madlns Santos, toma públlco que, ÍeallzaÉ Contrataçáo Dirgtalg1D SPENSA DE LICITAçÀO No

ZE.O2.O11ZOaS. cuio o oblsto ó a AQUISIçÃO DE GENEROS ALlilEl{TlClOS E MATERIAL DE HIGIENE E LIMPÉZA DESTINADOS Â
MANUTENÇÃO DÁS AnÚOAOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, com crltérlo d6 Julgamento MENOR PREçO, nos termos

aÉloo 75. l;clso ll da Lêl í4.í33202í, e as êxlgênclas estabslocidas neste Edital, e Termo ds ReÍerênci8 e ssus anexos, conÍormê os

;itérios € procedlrnentos a sêguii dêÍinidos, objetivando â menifsstação d€ €v€ntuais interesgedos em participâr do present€ proc€sso

em busca da administração oblsÍ a proposla mãis vantâ.iosa, obs€rvadas as datas e horários discriminados a seguir. Os intor€ssados
poderão apresêntar proposta ds pr6;o;, na forma rêgimántal, no prazo d€ 03 gRÊS) DnS ÚfElS, a contaÍ da data de publicaçáo do

presênte aviso - pEirÍóDo DE ÉEiEBtMENTo DE pRoposTAs de 2E1o2J2025 8tó 06/03/2025, ató â! 23:59:00Hs. As propostas

àeveráo ser ancaminhadas pêlo link disponível no sitê da cAmaRA MUNICIPAL DE PEREIRO4E, na aba Transparência, €m s€guida

nos botóês: "LicitaÉes' -> icontrataÉo Diretâ - Lei 14.'133/2021', 6 âpós abrindo procssso trâtÉdo acima, com sncaminhamento da

propo.t" o" preçoipara o €-matt: 9p!@p!!giI9ÍAUêUg@, ou entregu€s, êm oíginâ|, no Sêtor do Licitação dâ Câmara Municjpal

àe'pereiroiCg, tudo conforme -ã;Ãã-ããTefeência disponívêl no site/llnk: httpsJrwww.câmarsP€Í.1Ío.ca.gov.brrlelí4í33.
ienernoce, ze oe FEVEREtRo DE 2025. HUMBERTo Moúls DANTAS'AGENTE oE coNTRATAçÃo.

CE, 26 DE FEVEREIRO OE 2025. ERMI UEIROZ - ente d6

GABIIIffi,D9

EXTRÂTO DO CONÍRÂTO

ESTADO DO CEARÁ - CAUARÂ OE PEREIRO - A CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, tome público o êxtÍato do

26,02.0112025, dscon€nte dâ DISPENSA DE LlclTAÇÃo Nô 18.02.01/2025, a saber: OBJETO: AOUISIÇÃO DE LE
OERIVADOS DE PETRÔLEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÓRGÃO

CONÍRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO.CE. ooÍAçÀo oRçAMENTÁHA: 0101.01.031.000í.2.001 - ÇAO E

FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. ELEÍIIENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONS VALOR

cLoBAL: R$ 47.956,00 (quarcntâ e s€te mll, novscontos e cinquenta e sêis reais). UGÊNCIA DO CoNTRATO: O prâzo de vigência da

n' 14.133, de 10 dê âbril ds 2021. CONTRATADÂ:
contrataçáo é de até í2 (doz€), pronogáv€l

BUSTIVEIS
na formâ dos artigos106 e 107 da Lei
E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, com endereço na Avenlda José Mllton de Morais, no 517,VIIÁMAR COMÉRCIO DE COM

Centro, Perelro, Estado do C€ará, inscrita no CNPJ sob o no 05 620.24110001-57. ASSNA PE l-A CONTRATADA: Francisco VilameÍ de

Carvalho, CPF nô 195.381.62315. ASSINA PELA CONTRAÍANTE: LUCIANO MARTINS SANTOS PRESIDENTE DA CÀMARA

MUNICIPAL. PEREIRO-CE, 26 DE FEVEREIRO DE 2025

EXTRÂTO DO CONTRATO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURJÀ MUNICIPAL DE PEREIROICE - O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE

ooM ôssinado ereüonicâmente por prêÍeitura de Pererrcco - cPF: -'.11i§H:#,'ffi1#3tJ1;t3,ll;,liáfgffi1.ií;frff*13i ffi

EXTRAÍO DO CONTRATO

\-Ésrmo Do cEARÁ - pREFETTuRA MUNtctpAL DE pERErRo/cE - A sEcRETARtA D-E EDUcAÇÃo E DESPORTo toma público o

exrraro do coNTMTo te zà.oi-iiioii, oeànente da DTspENSA DE LtcÍTAçÃo N" o6'02.01t2025. a saben oBJETo:

coNTRATAcÃo DE EMpRESA ESpEctALtzADA EM ENGENHARTA ienn exeçuçl'o o-os s-ERVIÇ-os DE coNSTRUÇÃo DE-2

ioijÀdÊijàêi^çoe-ô'rEãÉÂsõeiià,íxvÃ tonupo al ru^s Escoús oõÉ[rió uoon NovA, ÀrRÂvÉs DA SEcRETARTA DE

EDUcAcÃo E DESpoRro Do Mu-Nicip-rõó'Ê ÊÊnÊrriorcÉ. óColo coxrumxrE: sEcRETARIA DE E-DUcAÇÃo E DEsPoRro'

ã"o;rcIô" 'óõi"JàiÉÃãÀ, 04.04.12.361.0231.1.002 - coNSrRUÇÃo/REl9lUryâ'lilLAçÃo/MoDERNTzAÇáo-. ^ 
E

A'ARELHAGEM DA REoE oE Eôcoú§ úuúrcrpars - nEcuRsos pRóPRtos. ELEiTENTo DE DE§PESA: 4.4.90.51.00 - oBRAS E

INSTAIAÇôES. VALOR GLOBAú R$ 122.896,05 (canto 6 vinte s dois mil, oitocenlos e noventiâ e s€is reais e cinco csntavos)'

V|GÊNCIA DO CONTUTO: O pràio Jà rig-Àn"i" í" ôntrt"ção é dê alé 12 (dozô) m6ses, proÍrogávelna Íormâ dos artigos 106 e 107 da

, Lei n",14.133,de1"deabrit de2021. ôôrfímfaOA' f. C. FERREIFA LTDÀ, ins;rita no CNPJ nd 57-186 962|/000í-02' com sed€ na Rua

,lOB, Lotoamento Coniunto Tup; úirim, no 66, PaÍqu€ Dois lÍmãos, CEP: 60744'460, F-o-daleza-CE ASSNA PEI-A CONTRÂTADA:

TATTANE çHAGAS rennernnl óÉÉ ir; sàó.s6a.z-ag-rt. AssrNA eELA coNTRATANTE: ALclDEs LEIrE DA SILVA NEro -

õàóÊHÃoôá oe oESpESAS SêcÉÊrÁàrÀ óÊ Êouteçlo E DEsPoRro. PEREIRo-cE,26 DE FEVEREIRo DE 202s'

aDOM www. pe re iro.ce.g ov. b r 3/s

No
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CNPJ: 00.796.126/0001 -14 - Tel: (88) 3527-1255 - Site: www.camarapereiro.ce.gov.br

CoMPROVANTE DE PUBLICAçÃO
Aviso de conlrâtâçáo direta - Em alendimonto â lêl 14.13312021

lnfo,7,í,acões do protocolo

Núm9ro do protocolo: 2025.O2.28-0001

Tlpo de r€ceblmsnto: PRESENCIAUEMAIL

Dâta\hora do lntclo do Ítcêblmsnto: 28tOü2025 14:.05'.45

Oata\hoÍa do f,m do rccablmênto: 06/03/2025 23:59:00

coMPRÁS É SERy'çOS

tnfo/.7,,,,acões de oubllcecto

Câmara MuniciPal de Pereiro
Rua: Coronel Porto' 107 - centro - cEPl 63430-000 - Perêiro\cE

CNPJ: 00.796.'126lOOOi -1il - Têl: (8E) 3527-1255 - Site: www c€maraporeiro ce gov br

www.csmaraperslro.ce,gov.br/lgl'141 33/9

EI

RoBpon3ávol: LUCIANO MARTINS SANTOS

lP da máquln.: 192.16E.1.í03

Computrdor: DESKTOP-QTI4USO

Data\hora da lnte]ção do Írgbtro: 2Enü2025 1A'.1a33

Data\hors do gnvío do arqulvo: 2810U2025 16:14:50

TNFORUAçÔE8 DO ANOA El{ÍO

E]TlJAçÃODATA

PUBLICAOO28t02t2025
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Câmara Municipal de Perelro
Rue: Coronel Porto, 107 - Centro - CEP: 63430-000 - PereiÍo\CE

CNPJ: 00.796.126/0001 -14 - Tel: (88) 3527-1255 - Site: www.camarapereiro.ce.gov.br

INFoRMAçÕES DO OBJETO

AOUISICÁO OE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS A
rrralrurÊruÇÁo DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE

ATESTADO DE PUBLICAçÃO - AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no

seguinte êndereço eletrônico abaixo:

www.camarapereiro. ce. gov.br/lei 1 4 1 33/9

Percircloe, 28 de Fevereirc dê 2025.
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